INDICAÇÃO Nº 
1090
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$9.666,00 (nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais) para que sejam providenciadas poltronas para acomodação dos acompanhantes dos portadores de neoplasia maligna no Hospital de Câncer Infantil – GPACI, no município de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

Fundado em 25 de julho de 1983, o GPACI – Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil, nasceu com a finalidade de prestar assistência integral às crianças e adolescentes de 0 a 18 anos de idade, portadores de neoplasia maligna, mais conhecida como câncer. Atuando como entidade beneficente, de caráter filantrópico, oferece assistência médica e hospitalar, bem como, assistência social e moral, extensiva aos seus familiares. Além das atribuições supracitadas, é o grupo mantenedor do Hospital “Sarina Rolim Caracante”, cujo objetivo é dar auxílio social, moral, médico e hospitalar à pesquisa da leucemia e do câncer, recuperando-os dentro de suas limitações físicas, bem como dando-lhes condições de alojamento e locomoção para o tratamento.

Embora o GPACI seja reconhecido como entidade de utilidade Pública Municipal, Estadual, Federal e registrado no CSS (Conselho Nacional de Serviço Social), os recursos recebidos não têm suprido suas necessidades. As despesas para o tratamento  do câncer são de elevado custo, exigindo da diretoria executiva um esforço permanente para sua aquisição. A continuidade desse árduo trabalho, só é possível graças ao apoio da equipe de voluntários, sócios-contribuintes e empresas, que realizam doações de alimentos roupas e donativos.

Dentre as principais características, a entidade possui 14 leitos para clínica médica; 3 leitos para pacientes acometidos em casos graves; área para isolamento e atendimento de 250 crianças, tendo capacidade para realizar 1.200 atendimentos por mês.

O uso contínuo desses leitos e dos berços, bem como dos colchões, sofreram grande desgaste e necessitam de urgente substituição. Atualmente, esse é um dos muitos desafios que a equipe de voluntários e diretores do GPACI têm enfrentado.

A entidade padece, também, pela falta de acomodação para os pais e acompanhantes dos pacientes, visto que, a presença dos mesmos é fundamental em sua recuperação, pois transmite segurança e apoio. Esse, é o principal fundamento da presente Indicação, de modo que as crianças e os adolescentes portadores desse tipo de acometimentos, possam ter os seus direitos de cuidados e sobrevivência resguardados.

Sala das Sessões, em
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